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ASSUNTO - Reforço a lndicâção ne 36/2022 e que também seja realizadâ â

reclassificação de Vencimentos para Servidores Públicos Municipais que recebem
padrão 3, Classe A
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Reqte: Bâncada Partido Progressista

Reqdo: Prefeito Municipal de jóia
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Os Vereodores Progressistos que este subscreve vem oté vossa
excelêncio com base no artigo 176 do regimento interno, requerer, opós lido em
Plenário, sejo encominhodo oo Prefeito Municipal o seguinte indicoção:

Seja efetivada a Reclassificação de Vencimentos para, os Servidores

Públicos Municipais que recebem Padrão 1e 2, Classe A, cujo valor básico não

alcança nem mesmo um sãlário mínimo nacional, tendo que ser complementada a

remuneração dos servidores peÍa âlcançar o mínimo nacional. Tenham esses

Servidores e reclassiÍicação para, ao menos, o valor correspondente a um salário

mínimo nacional, na classe A, que é a classe inicial da carreira do Servidor Público.

Reforça a indicação ne 3612022, de autoria do Vereador Valmir José Dutra Vieira -
Progressista.

E também que seja realizada a reclassificação de Vencimentos para os

Servidores Públicos Municipais que recebem Padrão 3, Classe A. Mais justÍficativas

em plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 16 fevereiro de 2024.
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